
 

 

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ITAJAÍ

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE ITAJAÍ - SEEU

Rua Uruguai, 222 - Centro - Itajaí/SC - CEP: 88.302-200 - Fone: (47) 3261-9300 - E-mail: itajai.vep@tjsc.jus.br

 

Processo: 8004174-36.2021.8.24.0033
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade

Autoridade(s):  Estado de Santa Catarina (CPF/CNPJ: 82.951.229/0001-76) 

Executado(s):
 

PEDRO DIVERSI DE SOUZA (RG: 4460571 SSP/SC e CPF/CNPJ: 043.651.729-
99)
Rua Próspero Martini, 01 CX01 - Rio do Peixe - LUIZ ALVES/SC

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que consta autuado e tramita neste Juízo de Direito da(o) 
Vara de Execuções Penais da Comarca de Itajaí, do Estado de Santa Catarina, o processo a seguir 
identificado:

C l a s s e  P r o c e s s u a l :  E x e c u ç ã o  d a  P e n a
Assun to  P r inc ipa l :  Pena  P r iva t iva  de  L ibe rdade
Processo nº: 8004174-36.2021.8.24.0033

Apenado: PEDRO DIVERSI DE SOUZA (RG: 4460571 SSP/SC e CPF/CNPJ: 043.651.729-99)

OBJETO: Trata-se de processo de execução penal referente à(s)  pena(s) de , 7 anos 4 meses 26 dias
impostas em face da prática dos delitos apurados na(s) Ação(ões) Penal(is) 00015320-21.2018.8.24.0033 
e 0001795-71.2015.8.12.0045.

FASE ATUAL: O apenado foi beneficiado com o Livramento Condicional em 26/01/2023. Os autos se 
encontram aguardando remessa para a Comarca de Navegantes/SC.

Dados verificados no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. O referido é verdade e dou fé.

 

 

Itajaí, 10 de março de 2023.

 
Aline Tiburri Nunes

Chefe de Cartório
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SEEU - Processo: 8004174-36.2021.8.24.0033 - Assinado digitalmente por ALINE TIBURRI NUNES - 32058
[258.1] JUNTADA DE CERTIDÃO - Certidão em 10/03/2023



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça
Comarca de Sidrolândia

                    CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS - SEEU

Certifico  que,  pesquisando  os  registros  de  distribuições  de  execuções

criminais na base de dados do Sistema Eletrônico de Execução Unificada - SEEU, até a

data de 13/03/2023, verifiquei CONSTAR na Justiça do Estado de Santa Catarina contra

Pedro Deversi de Souza, Brasileiro, RG Nº. 4460571 SESP/SC, CPF Nº. 043.651.729-99,

filho de Alcindo Custodio de Souza e Donaria de Jesus Souza, nascido em 29/06/1979, a

seguinte execução penal:

➢  8004174-36.2021.8.24.0033

Os  dados   que   serviram  de  parâmetros  para  a  pesquisa  realizada,

para   fins   de   expedição   desta   certidão,   foram   informados  pelo requerente e a

conferência dos mesmos compete ao interessado/destinatário.

Esta  certidão  só  terá  validade  no  seu  original,  sem rasuras  e  mediante

assinatura do responsável pela expedição do documento.

Comarca de Sidrolândia – MS,  14 de março de 2023.

Nilda Garcia Carvalho
      Distribuidora
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14/03/2023 0007744607

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L
CRIMINAL - COM EXCEÇÃO DE PROCESSOS DE EXECUÇÃO

PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA SEEU

CERTIDÃO Nº: 6860098 FOLHA: 1/1

                       CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais,  na base de dados
do  sistema  de  automação  da  justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul  até  a  data  de  13/03/2023,  verifiquei
CONSTAR a seguinte distribuição em nome de: 

PEDRO DEVERSI DE SOUZA, portador  do RG: 4460571,  CPF: 043.651.729-99,  filho de Alcindo Custodio
de Souza e Donaria de Jesus Souza, nascido aos 29/06/1979. ***************************************************

SIDROLÂNDIA
»  Vara  Criminal.  Processo:  0001795-71.2015.8.12.0045.  13/12/2021  -  Trânsito  em
julgado -  Defesa: Acórdão  - sentença reformada  - condenação  (1316/2015). Assunto:
Crimes de Trânsito. Data: 06/07/2018. Autor: Ministerio Publico Estadual. *******

14/06/2015  Data  do  Delito  /  Ato  Infracional  (Art.  306  do(a)  LEI
9.503/1997)
22/06/2015 Oferecida a denúncia (Art. 306 do(a) LEI 9.503/1997)
29/06/2015 Recebida a denúncia (Art. 306 do(a) LEI 9.503/1997)
12/11/2015 Suspensão do Processo  (art. 366 do CPP) 
22/04/2020  Sentença  Condenatória  (Art.  306  do(a)  LEI  9.503/1997;
Detenção:  seis  meses;  Regime  para  detenção:  Aberto;  Restritiva  de
Prestação pecuniária - doação por seis meses; Multa de 10 dias. Valor da
multa R$ 262,67; Situação: Réu primário;)
22/04/2020 Publicação da sentença condenatória 
01/11/2021 Acórdão - sentença reformada - condenação (Art. 306 do(a) LEI
9.503/1997;  Detenção:  quatro  meses;  Regime  para  detenção:  Aberto;
Restritiva de Prestação pecuniária - doação por um mês; Multa de 10 dias.
Valor da multa R$ 262,67; Situação: Réu primário;)
13/12/2021 Trânsito em julgado - Ministério Público (Acórdão - sentença
reformada - condenação)
13/12/2021 Trânsito em julgado - Defesa (Acórdão - sentença reformada -
condenação)

                       Certifico,  ainda, que foram pesquisados os registros dos feitos de todas as comarcas do Estado,
inclusive dos feitos registrados no âmbito dos Juizados Especiais.

       xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÕES:

a)  Os  dados  que  serviram  de  parâmetros  para  a  realização  da  busca,  para  fins  de  expedição  desta  certidão,
foram informados pelo requerente e suas conferências compete ao interessado/destinatário.

b) Esta certidão não se destina aos fins previstos no art. 4º, I, da Lei 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento).

c)  A  pesquisa  realizada  não  abrangeu  processos  de  execução  penal  registrados  no  Sistema  Eletrônico  de
Execução Unificada - SEEU.

d) O presente documento deve ser complementado pela certidão de antecedentes criminais extraída do Sistema
Eletrônico de Execução Unificada – SEEU.

                       Esta certidão só terá validade no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor
Judicial.

Sidrolândia, terça-feira, 14 de março de 2023.

             0007744607
PEDIDO N°: Nilda Garcia Carvalho

Distribuidora
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